
 
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
CIMAM nº37/2024 

1. PROGRAMA REQUISITANTE 

PSCN – Programa SC Noroeste 
 
2. RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA PARA FORMALIZAÇÃO 

Diretor de Diretor de Programa – Lucimar Viero 

3. OBJETO 

Contratação de serviço especializado de lavagem completa de máquinas pesadas 

(escavadeira, carregadeira, caçamba, radiador) pertencentes à frota da administração pública 

do Consórcio Intermunicipal Multifinalitario da AMNOROESTE - CIMAM 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A contratação dos serviços mencionados é necessária tendo em vista que o Consorcio não 

dispõe de servidores disponíveis, nem local adequado para realizar os serviços de limpeza e 

higienização das máquinas. 

Os serviços de lavagem e limpeza de veículos, máquinas e equipamentos contribuem 

sobremaneira para a redução de custos relacionados a manutenção, aumentando a 

preservação desses bens e retardando o desgaste de peças, acessórios, borrachas, 

mecanismos elétricos, como vidros e retrovisores, carroceria e pintura, bem como, proporciona 

salubridade e bem-estar aos motoristas que fazem uso dos mesmos.  

Resíduos acumulados, como poeira, lama, graxa e outros detritos, podem causar obstruções, 

desgaste excessivo e superaquecimento, especialmente nos radiadores, comprometendo o 

desempenho do maquinário. Portanto, a contratação de uma empresa especializada assegura 

que a lavagem seja realizada de maneira eficaz e segura, preservando a integridade dos 

equipamentos. 

Reforça-se que os referidos maquinários são ferramentas indispensáveis para as atividades 

diárias do Programa SC Noroeste - PSCN, sendo crucial que estejam sempre em condições 

satisfatórias de uso. 

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Não tem como demonstrar previsão de contratação, diante do fato de que o CIMAM não possui 
Plano de Contratações Anual publicado. 
 



 
 

 

6. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Com o objetivo de atender aos requisitos apresentados na descrição da necessidade, a 

contratação de uma empresa especializada assegura que a lavagem seja realizada de 

maneira eficaz e segura, preservando a integridade dos equipamentos. 

7. VALOR ESTIMADO 

Tendo como base a pesquisa de preços realizada com empresas comercializam os seguintes 

itens citados acima, estima-se o valor de R$ 6.025,00 (seis mil reais e vinte e cinco reais). 

8. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE 

Será realizada conforme a necessidade. 
 
9. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

Termo de Referência e Pesquisa de Preços:  
Carolina Mazzuco Borges, matrícula 07 
Lucimar Viero, matricula 02 
e-mail compras@cimam.sc.gov.br  
 

 

 

São Lourenço do Oeste, 28 de Agosto de 2024 
 
 
 
 
 
 

Lucimar Viero 
Diretor de Programa 

 Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 
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